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Origem: Universidade Estadual da Paraíba - UEPB 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2020 

Responsável: Antonio Guedes Rangel Junior (ex-Reitor) 

Interessado: João Azevêdo Filho (Governador) 

Interessada: Célia Regina Diniz (Reitora) 

Interessada: Giovana Carneiro Pires Ferreira (Contadora) 

Advogado: Thales Linhares de Azevêdo (OAB/PB 14.790) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Governo do Estado 

da Paraíba. Administração Indireta. Universidade 

Estadual da Paraíba - UEPB. Exercício de 2020. 

Falhas não atrativas para levar a irregularidade das 

contas. Regularidade. Encaminhamentos. 

Recomendação. Informação de que a decisão 

decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00124/22 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos do exame da prestação de contas anuais oriunda da Universidade 

Estadual da Paraíba - UEPB, relativa ao exercício de 2020, cuja gestão foi de responsabilidade do ex-

Reitor, Senhor ANTONIO GUEDES RANGEL JUNIOR (01/01 a 13/12) e da Senhora CÉLIA REGINA 

DINIZ (13 a 31/12). 

A matéria foi analisada pelo Órgão de Instrução deste Tribunal, lavrando-se o relatório 

inicial de fls. 4938/4984, confeccionado pelo Auditor de Controle Externo (ACE) Antônio Flávio de 

Medeiros Xavier, subscrito pelo Chefe de Divisão, ACE Sérgio Ricardo de Andrade Galisa 

Albuquerque, e pela Chefe de Departamento, ACE Maria Zaira Chagas Guerra Pontes, com as 

colocações e observações a seguir resumidas: 

1. A prestação de contas foi encaminhada no prazo estabelecido no art. 5º, inciso IV, da 

Resolução Normativa RN – TC 03/2010. 
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2. A Universidade Estadual da Paraíba é uma entidade autárquica estadual vinculada à 

Secretaria de Estado da Educação, criada pela Lei 4.977, de 11 de outubro de 1987, regulamentada pelo 

Decreto 12.404, de 18 de março de 1988, modificado pelo Decreto 14.830, de 16 de outubro de 1992. É 

uma instituição de nível superior de ensino, pesquisa e extensão, tem sede e foro na cidade de Campina 

Grande e atuação em outras cidades do Estado. 

3. Em 2004, foi publicada a Lei 7.643, regulamentando a autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial da UEPB, assegurada nos arts. 208, inciso III, e 285 

da Constituição do Estado da Paraíba. 

4. Os objetivos institucionais estão assim descritos: 

a) A preservação, a difusão e o desenvolvimento das ciências, das letras e das artes 

em todas as suas formas de expressão, de modo a contribuir para o progresso 

científico e cultural da Região e do País; 

b) A formação profissional; e 

c) A prestação de serviços à comunidade sob a forma de cursos, consultorias, 

assistências técnicas e de outras iniciativas, de acordo com a sua natureza. 

5. De acordo com a Lei 11.627, de 14 de janeiro de 2020 

(http://transparencia.pb.gov.br/orcamento/normas-orcamentarias), a despesa fixada para o exercício de 

2019 foi da ordem de R$329.150.307,00, sofrendo alteração em função da abertura de créditos adicionais 

e anulações de dotações, ao longo do exercício, resultando em R$336.036.888,23. 

6. Movimentação orçamentária da despesa: 

 
Relatório de atividades, fl. 47 
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A Auditoria constatou que a soma das despesas empenhadas nos elementos 11 

(vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil – R$207.462.851,76), 13 (obrigações patronais – 

R$43.835.062,24), 39 (outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – R$21.441.788,75 (obras e 

instalações – R$5.230.784,69) e 92 (despesas de exercícios anteriores – R$410.425,38) totalizaram o 

montante de R$278.380.912,82, correspondendo a 88,5% da despesa total empenhada: 

 
 
De acordo com informações constantes no SAGRES, os saldos inscritos em restos a 

pagar, ao final do exercício de 2020, totalizaram o montante de R$14.978.486,47: 
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Comparativo entre a despesa orçada com a realizada, por natureza econômica: 

 

7. Movimentação orçamentária da receita: 

 

 



 
 
 
PROCESSO TC 05410/21 
 

8/31 

8. Balanço Patrimonial: 

 

9. Procedimentos licitatórios: 
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10. Dentre os contratos vigentes pela UEPB em 2020 a Auditoria destacou os seguintes: 

 

11. A UEPB informou às fls. 700/701 a relação dos convênios firmados durante o 

exercício de 2020 e vigentes de anos anteriores, perfazendo um total de 24 convênios. Em consulta ao 

site da Controladoria Geral do Estado, a Auditoria não constatou convênios inadimplentes na UEPB. 

12. O quadro de pessoal estava assim composto: 
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13. Foram detectados pela Auditoria, através do painel do Tribunal de Contas de 

Acumulação de Vínculos Públicos, tomando por base o mês de dezembro de 2020, 376 servidores da 

Universidade Estadual da Paraíba com mais de um vínculo público, seja com o Estado da Paraíba, com 

Municípios diversos, ou mesmo com Estados vizinhos como Rio Grande do Norte e Pernambuco. 

14. Alunos distribuídos pelos diversos Campus: 

 

 

15. Quadro de docentes da instituição: 
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16. Houve registro de denúncias neste Tribunal, conforme Dados Gerais do processo: 

 

Processo TC 19958/20: denúncia sobre irregularidades na contratação de prestadores de 

serviços. Julgada (Acórdão AC2 - TC 02287/21): 
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Processo TC 03117/20 (anexado ao Processo TC 01350/20): denúncia sobre 

irregularidades no procedimento licitatório Pregão Eletrônico 037/2019. Julgada (Acórdão AC2 – TC 

00161/21): 

 

Documento TC 66100/20: denúncia sobre irregularidades administrativas. 

ARQUIVAMENTO por não atender aos requisitos estabelecidos no art. 171 do Regimento Interno, com 

redação dada pela Resolução Normativa RN - TC 10/10. 

17. Não houve inspeção in loco realizada pela Auditoria para elaboração da Prestação de 

Contas do exercício de 2020, tendo em vista a pandemia do Coronavírus. 



 
 
 
PROCESSO TC 05410/21 
 

13/31 

18. Ao término do sobredito relatório, a Auditoria sugeriu recomendações à atual Reitora 

da UEPB, Senhora CÉLIA REGINA DINIZ, e ao Governador do Estado, Senhor JOÃO AZEVÊDO 

LINS FILHO: 
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Também indicou irregularidade: 

De responsabilidade do ex-Reitor, Senhor ANTONIO GUEDES RANGEL JUNIOR: 
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De responsabilidade da Reitora, Senhora CÉLIA REGINA DINIZ: 
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De responsabilidade do Governador, Senhor JOÃO AZEVEDO LINS FILHO: 

 

 

Diante das conclusões da Auditoria foi proferido despacho de fls. 4985/4986: 

 

Após as notificações, apresentaram defesas a Senhora CÉLIA REGINA DINIZ, 

representada pelo Procurador-Geral da UEPB, Senhor THALES LINHARES DE AZEVÊDO 

(Documento TC 76814/21 - fls. 4997/7278 e Documento TC 81132/21 - fls. 7290/7303) e o Senhor 

JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO (Documento TC 88230/21 – fls. 7308/7325). 
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Após examinar os elementos de defesa, o Órgão Técnico, em relatório de fls. 7332/7365, 

subscrito pelo ACE Antônio Flávio de Medeiros Xavier e chancelado pelo ACE Sérgio Ricardo de 

Andrade Galisa Albuquerque (Chefe de Divisão) e pela ACE Maria Zaira Chagas Guerra Pontes (Chefe 

de Departamento), concluiu: 

 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, por meio de parecer da lavra 

do Procurador Bradson Tibério Luna Camelo (fls. 7368/7379), opinou da seguinte forma: 

 

 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo (fl. 7380). 
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VOTO DO RELATOR 

Dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do 

controle, cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a atividade e busca 

conformar necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. Destarte, objetiva o 

controle, para a defesa da própria administração e dos direitos dos administrados, bem como para 

assegurar a cada ente da federação o pleno exercício da sua missão constitucionalmente outorgada, 

uma atuação da Administração Pública sintonizada com os princípios constitucionais que a norteiam, 

a saber: legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência. É finalidade, pois, do 

controle avaliar a aplicação de recursos públicos sob os focos da legalidade (regularidade formal) e 

da conquista de bons resultados (aplicação com eficiência, eficácia e efetividade - legitimidade). Na 

visão do eminente Professor Airton Rocha da Nóbrega1, da Escola Brasileira de Administração 

Pública da Fundação Getúlio Vargas, eficiência e regularidade podem ser assim avaliadas: 

“Necessário, principalmente, que se reavaliem os infindáveis procedimentos 

administrativos, as normas sobre normas e que se minimize o hábito do processo como instrumento de 

demonstração da regularidade dos atos da administração. Regulares deverão ser tidos os atos que, 

dentro do contexto da legalidade, tenham sido praticados de modo eficaz e econômico para a 

Administração, proporcionando, de modo oportuno, sempre bons resultados para a sociedade”. 

Com efeito, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais, isoladamente, num ou noutro. O olhar tão somente no último pode levar o 

controle a se conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados alcançados, 

o que o colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, qual seja a satisfação 

das necessidades coletivas. Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, o Auditor de Contas 

Públicas Carlos Vale, desta Corte de Contas: 

“A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos atos 

e fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, permite à 

sociedade obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, serviços urbanos, 

etc., o que, sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a comunidade como um todo”.2 

 
1 NÓBREGA, Airton Rocha da. (Advogado e Professor da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio 

Vargas). O Princípio Constitucional de Eficiência. In http://www.geocities.com. 
2 VALE, Carlos. Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59. 
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Feitas estas considerações adoto como fundamento para o voto os comentários feitos 

pelo representante do Ministério Público de Contas, nos presentes autos (fls. 7370/7379): 

“I - De Responsabilidade dos Gestores da UEPB: 

“Observa-se que todas as irregularidades apontadas pela Auditoria como de 
responsabilidade dos gestores Antônio Guedes Rangel Junior (01/01/20 a 13/12/20) e Célia Regina 
Diniz (14/12/20 a 31/12/20) foram saneadas, a exceção da irregularidade relativa à acumulação de 

vínculos públicos na UEPB. 

A Constituição Federal de 1988 é enfática e translúcida ao vedar a acumulação 
remunerada de cargos públicos, sendo excetuadas tão somente as hipóteses taxativamente previstas. 
Assim, o artigo 37, XVI, da Carta Magna dispõe:   

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas.   

A referida vedação também é extensiva à aposentadoria, nos termos do art.37, §10º, da 
Constituição Federal: 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

No caso em apreço, foi constatado pela Auditoria que 376 servidores da UEPB 
acumulavam cargos públicos e que 18 servidores acumulavam três ou mais cargos públicos.  

A defesa, em suma, informa que a UEPB designou professores e servidores técnico-
administrativos para comporem a Comissão Permanente de Acumulação de Cargos e Vencimentos – 
CPAC, por meio das Portarias UEPB/GR/0076/2020 (fl.5065), atualizada pela UEPB/GR/0242/2021 
(fl. 5067), e que 85 servidores já não possuem vínculo com a UEPB; 9 servidores já não acumulam mais 
cargos, conforme constatado em pesquisa no Painel do Tribunal de Contas de Acumulação de Vínculos 
Públicos; e que já foram abertos processos administrativos para apuração de 164 casos de acumulação 
de cargos, alguns em tramitação e outros já com resultado final, conforme exposição em planilha (fls. 
5079/5088); restando apenas 134 servidores pendentes de abertura de processo administrativo para 
apuração da acumulação de cargos. Por fim, a Interessada “(...) informa que continuará procedendo a 
abertura de processos administrativos, analisando os casos ainda pendentes, tomando as providências 
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cabíveis para cada servidor, enviando, ao final, relatório a este Tribunal das medidas efetivamente 
realizadas para sanar as ilegalidades, porventura, identificadas. Solicitando, para tanto, a 
compreensão quanto ao lapso temporal para realização das referidas análises, tendo em vista se tratar 
de um grande número de casos, o que demanda tempo e empenho da Instituição e dos servidores 
envolvidos”. 

A Auditoria se manifestou da seguinte forma sobre as informações e documentos 
acostado pela defesa:  

 

Observa-se que a Gestora comprovadamente está tomando medidas para a resolução 
do problema de acumulação ilegal de vínculos públicos na UEPB, conforme vasta documentação 
colacionada aos autos. 

Quanto aos casos de acumulação de mais de 2 vínculos públicos, este Parquet constatou 
no Painel de Acumulação de Vínculos Públicos que dos 18 servidores elencados no Relatório Inicial da 
Auditoria, apenas 5 servidores permaneciam na aludida situação irregular. Deve-se destacar que, 
apesar de permanecerem nessa situação, os referidos procedimentos administrativos foram abertos e 
integralmente colacionados pela Gestora. Senão vejamos: Jonas Marques da Penha (fls. 6655/6678); 
Simão Rodrigues do O Filho (fls. 6572/6594); João Virgínio de Moura (fls. 6544/6557); Maria Sueli 
Fragoso Moraes Montenegro (fls. 6099/6122); Severino Borges da Silva Filho (fls. 6221/6247). 

Este Representante do Ministério Público de Contas entende que a situação em comento 
pode ser suavizada, tendo em vista a comprovada tomada de providências por parte da Gestora. Dessa 
forma, a irregularidade deve ensejar recomendações à atual Gestão da UEPB no sentido de continuar 
promovendo a regularização das acumulações ilegais apresentadas no Painel de Acumulação de 
Vínculos Públicos. 

II - De Responsabilidade do Governador do Estado da Paraíba: 

A Auditoria ao analisar o valor previsto na Lei Orçamentária Anual (Lei nº 11.627/2020) 
para UEPB verificou a transferência a menor do duodécimo no exercício de 2020. 

Em suma, a defesa alega que cumpriu o que está previsto na Lei nº 7643/2004 e ressalta 
conflito entre artigos da referida legislação acerca da adoção da receita ordinária prevista ou 
arrecadada como base de cálculo. 
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A Auditoria concluiu da seguinte forma acerca da irregularidade: 

   

A irregularidade em apreço vem sendo objeto de análise por essa Corte de Contas há 
alguns exercícios, conforme bem destacado pelo Relator da prestação de contas da UEPB no exercício 
de 2019 (Processo 06442/20), Conselheiro André Carlo Torres Pontes, conforme trecho do voto 
constante do Acórdão 00600/21, a seguir reproduzido: 
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No entanto, apesar da informação de que o assunto estaria sendo abordado nas PCAS 
do Governo do Estado pertinentes aos exercícios de 2018, 2019 e 2020, este Parquet verificou que a 
irregularidade em apreço não foi devidamente analisada nos referidos processos. Senão vejamos: 

Exercício de 2018 (Proc. 06012/19): foi anexado o Acórdão APL – TC 00107/21 
(fls.67953/67965), que também tratou da mesma temática. Apesar da anexação da decisão, o 
encaminhamento a menor do duodécimo não foi incluído no rol de irregularidades ou debatido nos 
referidos autos. 

Exercício de 2019 (Proc. 05959/20): foi juntado o Acórdão APL TC 00143/21 
(fls.25713/25718), que trata da matéria. No entanto, a Auditoria em seu relatório de fls. 25781/25836 
sugeriu que o acompanhamento fosse efetuado na PCA de 2021, conforme se pode observar abaixo: 
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Exercício de 2020 (Proc. 3377/21): A Auditoria apenas citou o repasse do duodécimo à 
UEPB em valor inferior ao estabelecido no QDD, sem incluir no rol de recomendações ou 
irregularidades, conforme trecho do Relatório Inicial a seguir reproduzido (fl.8751): 

  

Vislumbra-se que a matéria apesar debatida exaustivamente em autos que tratam de 
contas prestadas por gestores da UEPB, não vem sido abordada com detalhamento nas prestações de 
contas do Governo do Estado dos exercícios de 2018, 2019 e 2020. 

Desta forma, reforçamos o posicionamento da Auditoria de que a matéria em apreço 
deva ser analisada nos autos da Prestação de Contas do Governo do Estado (Proc. 03377/21). 

Quanto à sugestão de edição de norma que regulamente o texto da Lei nº 7.643/2004, 
este Parquet entende que a matéria deva ser melhor debatida nos autos da PCA do Governo do Estado, 
principalmente, pelo fato do Tribunal de Justiça da Paraíba, nos autos do Mandado de Segurança nº 
0801908-75.2017.8.15.0000, que tratou da matéria em apreço, não ter verificado o suposto conflito 
entre os dispositivos da referida norma, conforme trecho do voto do Relator Juiz Tércio Chaves de 
Moura, a seguir reproduzido: 

 

/ 
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PROCESSO TC 05410/21 
 

26/31 

Sobre as recomendações sugeridas pela Auditoria à Senhora CELIA REGINA DINIZ, 

cabe fazer a recomendação relativamente ao exercício de 2022. 

No caso da substituição de prestadores de serviço por candidatos aprovados em concurso 

público, a matéria foi tratada no Processo TC 19958/20, sobre denúncia enviada a este Tribunal, em que 

se decidiu em 30/11/2021, pelo Acórdão AC2 – TC 02287/21: 
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Com relação ao repasse do duodécimo por parte do Governo do Estado à UEPB a matéria 

é objeto de análise em alguns processos constantes nesse Tribunal, a exemplo do Processo TC 12579/17. 

Pelo Acórdão APL - TC 00186/20, o Tribunal decidiu em 03/07/20: 
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No Recurso de Reconsideração impetrado pelo Atual Governador, Senhor JOÃO 

AZEVÊDO LINS FILHO, esta Corte decidiu pelo Acórdão APL – TC 00459/21: 
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O assunto também foi abordado nas PCA’s do Governo do Estado, referentes aos 

exercícios de 2017 (Processo TC 06315/18), de 2018 (Processo TC 6012/19), de 2019 (Processo TC 

05959/20), de 2020 (Processo TC 03377/21) e também no PAG 2021 (Processo TC 00226/21). 

Assim, cabe acompanhar o entendimento da Auditoria e do Ministério Público de Contas, 

no sentido de que o assunto deva ser tratado em processos relativos ao jurisdicionado Governo do Estado. 

Com exceção da eiva relacionada ao acúmulo de cargos público, restaram configuradas 

providências por parte da direção da UEPB, conforme atestou a Auditoria à fl. 7351: 

 

Em consulta ao Painel de Acumulação de Vínculos Públicos referente ao mês de 

dezembro de 2021 eram 14 os servidores da UEPB que constavam com três vínculos: 

  

 

As demais indicações como eivas no relatório inicial foram consideradas sanadas pelo 

Órgão Técnico, quando da análise de defesa. 
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À guisa de conclusão. 

À luz da legislação e da jurisprudência assentada nesta Corte de Contas, os fatos apurados, 

pela sempre diligente Auditoria, atraem providências administrativas para o aperfeiçoamento da gestão 

pública, porém não justificam a reprovação das contas. 

Por todo o exposto, VOTO no sentido de que este Tribunal decida: 

I) JULGAR REGULAR a Prestação de Contas Anuais em exame; 

II) RECOMENDAR à atual gestão da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB o 

eficiente planejamento dos recursos a serem despendidos na execução das despesas 

contempladas no Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD no exercício 2022; 

III) ENCAMINHAR cópia da desta decisão à Auditoria para, no âmbito do Processo de 

Acompanhamento da Gestão de 2022 da UEPB, a ser instaurado pela DIAFI: 

III.1) verificar as medidas adotadas no que se refere à acumulação de cargos 

públicos, com foco nas constatações verificadas no processo sob exame; e 

III.2) acompanhar o repasse de duodécimos, fazendo constar as conclusões nos 

Processos de Acompanhamento da Gestão e de Prestação de Contas do Governo do 

Estado, observando as decisões lavradas no Processo TC 12579/17; 

IV) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive 

mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas 

conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do 

TCE/PB. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos dos Processos TC 05410/21, referentes ao exame 

da prestação de contas anuais oriunda da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, relativa ao 

exercício de 2020, cuja gestão foi de responsabilidade do ex-Reitor, Senhor ANTONIO GUEDES 

RANGEL JUNIOR (01/01 a 13/12) e da Reitora Senhora CÉLIA REGINA DINIZ (13 a 31/12), 

ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta 

data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULAR a Prestação de Contas Anuais em exame; 

II) RECOMENDAR à atual gestão da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB o 

eficiente planejamento dos recursos a serem despendidos na execução das despesas contempladas no 

Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD no exercício 2022; 

III) ENCAMINHAR cópia da desta decisão à Auditoria para, no âmbito do Processo de 

Acompanhamento da Gestão de 2022 da UEPB, a ser instaurado pela DIAFI: 

III.1) verificar as medidas adotadas no que se refere à acumulação de cargos 

públicos, com foco nas constatações verificadas no processo sob exame; e 

III.2) acompanhar o repasse de duodécimos, fazendo constar as conclusões nos 

Processos de Acompanhamento da Gestão e de Prestação de Contas do Governo do 

Estado, observando as decisões lavradas no Processo TC 12579/17; 

IV) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 11 de maio de 2022. 
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